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DISPENSA DE L

INST

O MUNICÍPIO DE AM
AMÉRICO BRASILIENSE
de Américo Brasiliense – S
43.976.166/0001-50, repres
brasileiro, casado, doravant
ASSOCIACAO DE PREVE
à Rua Américo Vieira, nº 5
inscrito no CNPJ sob N° 
Tonello Augusto, RG nº 55
contrato, que será regido pe
0072/2021e pelas cláusulas 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIR
1.1. O objeto do pre
ESPECIALIZADA PAR
DEPENDENCIA QUIMIC
básico. 

1.2.  Este Termo de Contrat
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. O prazo de vigência de
serviço, podendo ser prorr
autoridade competente. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIR
3.1. O valor total da cont
 
4. CLÁUSULA QUAR
4.1. Os recursos financ
orçamento vigente, conform
Ficha: 192 
Natureza: 33903900 - Outro
Unidade: 020901 - GESTÃO
Funcional (Proj. atividade):
 
5. CLÁUSULA QUIN
5.1.  O pagamento será e
da data da apresentação da 
1993. 

 

 

feitura Municipal de Américo Brasiliense 

 
 LICITAÇÃO Nº 0038/2021 - PROCESSO N

 
STRUMENTO CONTRATUAL Nº 94/2021

 
 

MÉRICO BRASILIENSE – PREFEITURA
SE, pessoa jurídica de direito público interno, c
SP, à Rua Eugênio Voltarel, nº 25, Centro, ins

resentada neste ato pelo Prefeito Municipal
ante denominado CONTRATANTE; e, de outr
VENCAO E INTERVENCAO AO USO DE D
º 531, bairro Boa Vista, na cidade de Limeira,
N° 28.004.289/0001-36, representada neste a
 55.098.358-2 e CPF: 437.281.988-97, celebra
 pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alteraç
as e condições abaixo descritas.  

IRA – OBJETO 
presente instrumento é CONTRATAÇÃO

ARA INTERNAÇÃO, VISANDO TR
ICA, que serão prestados nas condições esta

rato vincula-se a proposta, independentemente d

DA – VIGÊNCIA 
 deste Termo de Contrato é de 06(seis) meses, 
orrogado justificadamente por escrito e com p

IRA – PREÇO 
ontratação é de R$ 9.880,00 (Nove mil e oitocen

ARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
nceiros serão atendidos por verbas de rec
rme classificação: 

tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
ÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 
: 2057 - AÇÃO JUDICIAL 

INTA – PAGAMENTO 
á efetuado pela Contratante no prazo de até 30 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3

1 

 Nº 0072/2021 

 

RA MUNICIPAL DE 
o, com sede nesta cidade 
 inscrito no CNPJ sob nº 
pal Dirceu Brás Pano, 
utro lado a PREVINA - 
 DROGAS, estabelecida 
ra, estado de São Paulo, 
 ato pelo Sr. Matheus 

bram entre si o presente 
rações, pelo Processo nº 

ÃO DE EMPRESA 
TRATAMENTO DE 
stabelecidas no projeto 

te de transcrição. 

, a contar da ordem de 
 prévia autorização da 

centos e oitenta reais). 

recursos constantes do 

30 (trinta) dias, contados 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 
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5.2. A apresentação da 
contado da data final do pe
referir. 
5.3. O pagamento some
competente, condicionado 
apresentada em relação aos 
5.4. Havendo erro na apr
contratação, ou, ainda, circu
obrigação financeira pend
pagamento ficará sobrestad
hipótese, o prazo para pa
situação, não acarretando qu
5.5. Não havendo regula
deverá comunicar aos órgã
inadimplência da contratada
que sejam acionados os me
créditos.   
5.6. Persistindo a irregu
rescisão contratual nos au
contratada a ampla defesa. 
5.7. Somente por motivo
de alta relevância, devidam
contratante, não será rescind
5.8. Quando do pagame
aplicável. 
5.9. A Contratada regul
tributária quanto aos impos
pagamento ficará condicio
oficial, de que faz jus 
Complementar. 
 
6.  CLÁUSULA SEXT
6.1. O preço contratado é 
6.2. Eventuais alterações co
1993. 
6.3. A CONTRATADA 
acréscimos ou supressões q
cento) do valor inicial atuali
6.4. As supressões resulta
exceder o limite de 25% (vi
 
7.  CLÁUSULA SÉ
RECEBIMENTO  
 
7.1. A execução dos serv
7.2. Os serviços serão r
responsável pelo acompan
verificação de sua conformi
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a Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no praz
 período de adimplemento da parcela da contra

ente será autorizado depois de efetuado o “
o este ato à verificação da conformidade d

os serviços efetivamente prestados e aos materi
apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos doc
ircunstância que impeça a liquidação da despes
ndente, decorrente de penalidade imposta 

tado até que a Contratada providencie as medid
pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
 qualquer ônus para a Contratante. 
larização ou sendo a defesa considerada impro

rgãos responsáveis pela fiscalização da regular
ada, bem como quanto à existência de pagamen
meios pertinentes e necessários para garantir o

gularidade, a contratante deverá adotar as m
 autos do processo administrativo correspon
a.  
ivo de economicidade, segurança nacional ou o
amente justificado, em qualquer caso, pela m
indido o contrato em execução com a contratad
mento, será efetuada a retenção tributária p

ularmente optante pelo Simples Nacional nã
postos e contribuições abrangidos por aquele r
cionado à apresentação de comprovação, por
s ao tratamento tributário favorecido previ

XTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 é fixo e irreajustável.  
 contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 6

 é obrigada a aceitar, nas mesmas condi
s que se fizerem necessários, até o limite de 25
alizado do contrato. 
ltantes de acordo celebrado entre as partes 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz

SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SER

erviços será iniciada na forma que segue: 
o recebidos provisoriamente no prazo de 05 
anhamento e fiscalização do contrato, para

midade com as especificações constantes do pro

2 

razo de 02 (dois) dias, 
tratação a que aquela se 

 “atesto” pelo servidor 
 da Nota Fiscal/Fatura 
eriais empregados.  
ocumentos pertinentes à 
esa, como por exemplo, 
a ou inadimplência, o 
didas saneadoras. Nesta 
ão da regularização da 

rocedente, a contratante 
laridade fiscal quanto à 
ento a ser efetuado, para 
r o recebimento de seus 

 medidas necessárias à 
pondente, assegurada à 

u outro interesse público 
 máxima autoridade da 

tada. 
 prevista na legislação 

 não sofrerá a retenção 
e regime. No entanto, o 
or meio de documento 
evisto na referida Lei 

t. 65 da Lei nº 8.666, de 

ndições contratuais, os 
 25% (vinte e cinco por 

es contratantes poderão 
lizado do contrato. 

ERVIÇOS E SEU 

05 (cinco) dias, pelo(a) 
ara efeito de posterior 
processo e proposta.  
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7.3. Os serviços poderão
especificações constante
corrigidos/refeitos/substituíd
sem prejuízo da aplicação d
7.4. Os serviços serão re
recebimento provisório, apó
materiais empregados, com 
7.4.1. Na hipótese de a v
dentro do prazo fixado, repu
no dia do esgotamento do p
7.5. O recebimento prov
Contratada pelos prejuízos r
 
8.  CLÁUSULA OITA
8.1. Nos termos do art.
acompanhar e fiscalizar a en
relacionadas com a execuçã
defeitos observados.  
8.2. A fiscalização de qu
Contratada, inclusive peran
imperfeições técnicas ou 
corresponsabilidade da Adm
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1
8.3. O representante da 
relacionadas com a execuçã
funcionários eventualmente
das falhas ou defeitos obser
para as providências cabíve
 
9. CLÁUSULA NONA – O
9.1. São obrigações da C
9.1. Exigir o cumprimen
com as cláusulas contratuais
9.2. Exercer o acompanh
designado, anotando em reg
como o nome dos empregad
autoridade competente para
9.3. Notificar a Contratad
execução dos serviços, fixan
9.4. Não permitir que os
de comprovada necessidade
o qual o trabalho seja presta
9.5. Pagar à Contratada 
estabelecidas neste contrato
9.6. Efetuar as retenções 
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rão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
ntes do processo e da propost
tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
o de penalidades. 
 recebidos definitivamente no prazo de 05 (cin
após a verificação da qualidade e quantidade d
m a conseqüente aceitação mediante termo circ
 verificação a que se refere o subitem anteri
eputar-se-á como realizada, consumando-se o r
 prazo. 

rovisório ou definitivo do objeto não exclui a
s resultantes da incorreta execução do contrato.

TAVA- FISCALIZAÇÃO 
rt. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designad
 entrega dos bens, anotando em registro próprio
ção e determinando o que for necessário à regu

que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
rante terceiros, por qualquer irregularidade, ain
u vícios redibitórios, e, na ocorrência des
dministração ou de seus agentes e prepostos, de

e 1993. 
da Administração anotará em registro próprio
ução do contrato, indicando dia, mês e ano, be
nte envolvidos, determinando o que for neces
servados e encaminhando os apontamentos à a
veis. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 Contratante: 
ento de todas as obrigações assumidas pela C
ais e os termos de sua proposta; 

anhamento e a fiscalização dos serviços, por se
registro próprio as falhas detectadas, indicando
gados eventualmente envolvidos, e encaminhan
ra as providências cabíveis; 
tada por escrito da ocorrência de eventuais imp

xando prazo para a sua correção; 
 os empregados da Contratada realizem horas e
de de serviço, formalmente justificada pela aut
stado e desde que observado o limite da legislaç
da o valor resultante da prestação do serviço, 
ato; 
es tributárias de acordo com a legislação. 

3 

do em desacordo com as 
osta, devendo ser 
o, à custa da Contratada, 

cinco) dias, contados do 
 do serviço executado e 
ircunstanciado. 
terior não ser procedida 
o recebimento definitivo 

i a responsabilidade da 
to. 

nado representante para 
prio todas as ocorrências 
gularização de falhas ou 

z a responsabilidade da 
 ainda que resultante de 
desta, não implica em 
, de conformidade com o 

rio todas as ocorrências 
 bem como o nome dos 
cessário à regularização 
à autoridade competente 

a Contratada, de acordo 

r servidor especialmente 
ndo dia, mês e ano, bem 
ando os apontamentos à 

mperfeições no curso da 

s extras, exceto em caso 
autoridade do órgão para 
lação trabalhista; 
o, no prazo e condições 
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10. CLÁUSULA DÉCI
10.1. Executar os serviço
proposta, com a alocação d
contratuais, além de forn
necessários, na qualidade e 
10.2. Reparar, corrigir, re
prazo fixado pelo fiscal do
defeitos ou incorreções resu
 
11.    CLÁUSULA DÉCIM
11.1. O descumprimento to
juízo da CONTRATANTE
nota de empenho e da rescis
a) Advertência; 
b) Multas, na forma do subi
c) Suspensão temporária d
impedimento de contratar co
d) Declaração de inidoneida
perdurarem os motivos dete
11.2. A contratada estará su
11.2.1.  Por dia de atraso 
edital: multa no valor equi
contrato; 
11.2.2. Por abandono da 
equivalente a 3% (três por c
11.2.3. Pelo descumprime
apuradas: multa de até 20%
11.3. As sanções de suspe
multa. 
11.4. As multas poderão se
repetir o motivo. 
11.5. A multa, aplicada ap
prestada, do valor devido 
critério do Contratante. 
11.6. Da intenção de aplica
para defesa prévia de 5 (cin
sanção for estabelecida com
devidamente atualizada, qua
10 (dez) dias a contar da ab
3º, da mesma lei. 
11.7. Da aplicação da sanç
notificação. 
11.8. As penalidades serã
Cadastro de Fornecedores d
contratar, a contratada terá s
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CIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA
iços conforme especificações constantes do
 dos empregados necessários ao perfeito cump

ornecer os materiais e equipamentos, ferra
 e quantidade especificadas em sua proposta; 
 remover ou substituir, às suas expensas, no t
 do contrato, os serviços efetuados em que s
esultantes da execução ou dos materiais empreg

IMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMIN
 total ou parcial das obrigações assumidas acar
E, das seguintes sanções, independentemente 

cisão contratual: 

bitem 11.2; 
a do direito de participar em licitação do C
r com a Administração Pública; 
idade para licitar ou contratar com Administraç
eterminantes da punição. 
 sujeita às seguintes multas: 
so no andamento da obra, em relação ao cron
quivalente a 0,3% (zero vírgula três por cent

a obra por período superior a três dias úte
r cento) do valor total do contrato, por ocorrênc
mento de outras obrigações legais e contra
% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
pensão e declaração de inidoneidade poderão 

 ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em do

após regular processo administrativo, será des
do à contratada, cobrada judicialmente ou e

icação de qualquer das penalidades previstas s
cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto
com base no inciso IV, do artigo 87, da Lei 
quando o prazo para apresentação de defesa pel
 abertura de vista do respectivo processo, nos te

nção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) di

erão obrigatoriamente registradas, esgotada 
s do Município, e no caso de impedimento d

rá seu cadastro cancelado por igual período. 

4 

ATADA 
do processo e de sua 

mprimento das cláusulas 
rramentas e utensílios 

o total ou em parte, no 
e se verificarem vícios, 
egados; 

INISTRATIVAS 
carretará a aplicação, a 
te do cancelamento da 

o CONTRATANTE e 

ação Pública, enquanto 

ronograma previsto no 
nto) do valor total do 

úteis: multa no valor 
ência; 
tratuais, regularmente 
 

ão ser cumuladas com 

 dobro, sempre que se 

descontada da garantia 
 extrajudicialmente, a 

s será concedido prazo 
eto nos casos em que a 
ei Federal nº 8.666/93, 
pelo interessado será de 
s termos do artigo 87, § 

 dias úteis, a contar da 

a a fase recursal, no 
 do direito de licitar e 
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12. CLÁUSULA DÉCI
12.1. O presente Termo d
da Lei nº 8.666, de 1993, 
prejuízo das sanções aplicáv
12.2. É admissível a fus
jurídica, desde que sejam
habilitação exigidos para a 
contrato; não haja prejuízo
Administração à continuida
12.3. Os casos de rescis
CONTRATADA o direito à
12.4. A CONTRATADA 
administrativa prevista no a
12.5. O termo de rescisão
conforme o caso: 
12.5.1. Balanço dos eventos
12.5.2. Relação dos pagame
12.5.3. Indenizações e multa
 
13. CLÁUSULA DÉCI
13.1. É vedado à CONTR
13.1.1. Caucionar ou utiliza
13.1.2. Interromper a exec
CONTRATANTE, salvo no
 
14. CLÁUSULA DÉCI
14.1. Em virtude dos prin
meio do Portal Transparênc
 
15. CLÁUSULA DÉCI
15.1. Os casos omissos s
contidas na Lei nº 8.666, d
gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCI
16.1. O Foro para soluci
Contrato será o da cidade de
Para firmeza e validade do
(duas) vias de igual teor, 
contraentes.  
 

A

 
                 CONTRATANT
                  Dirceu Brás Pan
                 Prefeito Municip
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CIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 de Contrato poderá ser rescindido nas hipótes
3, com as conseqüências indicadas no art. 80
cáveis. 
fusão, cisão ou incorporação da contratada c
m observados pela nova pessoa jurídica to
 a contratação; sejam mantidas as demais cláu
ízo à execução do objeto pactuado e haja a 
dade do contrato. 

scisão contratual serão formalmente motivad
o à prévia e ampla defesa. 
A reconhece os direitos da CONTRATANTE

o art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
são será precedido de Relatório indicativo do

tos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu
mentos já efetuados e ainda devidos; 
ultas. 

CIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
RATADA: 

izar este Termo de Contrato para qualquer opera
ecução contratual sob alegação de inadimpl
 nos casos previstos em lei. 

CIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
rincípios da economicidade e eficiência, a pub
ncia. 

CIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.
s serão decididos pela CONTRATANTE, seg
, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e

CIMA SEXTA – FORO 
ucionar os litígios que decorrerem da execu
 de Américo Brasiliense. 
 do pactuado, o presente Termo de Contrato 
or, que, depois de lido e achado em ordem

Américo Brasiliense, 27 de maio de 2021. 
 

TE                                       CONTRATA
ano                                            Matheus Tonello
ipal                            PREVINA - ASSOCIACA

                                     E INTERVENCAO AO 

5 

teses previstas no art. 78 
80 da mesma Lei, sem 

a com/em outra pessoa 
todos os requisitos de 
láusulas e condições do 
a anuência expressa da 

vados, assegurado-se à 

TE em caso de rescisão 

 dos seguintes aspectos, 

 cumpridos; 

eração financeira; 
plemento por parte da 

ublicidade será feia por 

S. 
segundo as disposições 
r e normas e princípios 

ecução deste Termo de 

to foi lavrado em duas 
em, vai assinado pelos 

TADA 
ello Augusto 
CAO DE PREVENÇÃO    
O USO DE DROGAS 
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TERM
DISPENSA DE L

 
CONTRATANTE: PREFEI
CONTRATADO: PREVIN
USO DE DROGAS 
CONTRATO Nº: 94/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃ
VISANDO TRATAMENTO
ADVOGADO (S)/ Nº OAB
 
Pelo presente TERMO, nós,
 

1. Estamos CIENT
 

a) o ajuste acima referido, s
contratual, estarão sujeitos 
Paulo, cujo trâmite processu

b) poderemos ter acess
interesse, Despachos e De
Eletrônico, em consonância

c) além de disponívei
vierem a ser tomados, relat
do Estado, Caderno do Po
Paulo, em conformidade co
1993, iniciando-se, a partir 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pes
módulo eletrônico do “Cad
Artigo 2º das Instruções n
anexa (s); 

 

2. Damo-nos por N
 
a) O acompanhamento
publicação; 

b) Se for o caso e de
exercer o direito de defesa, 

 

A

 

 

feitura Municipal de Américo Brasiliense 

 
RMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 LICITAÇÃO Nº 0038/2021 - PROCESSO N

 

EITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRAS
INA - ASSOCIACAO DE PREVENCAO E I

 
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA
TO DE DEPENDENCIA QUIMICA. 
B: (*)_________________________________

ós, abaixo identificados: 

NTES de que: 

o, seus aditamentos, bem como o acompanham
os a análise e julgamento pelo Tribunal de Con
ssual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

sso ao processo, tendo vista e extraindo cópias
Decisões, mediante regular cadastramento no 
cia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011

eis no processo eletrônico, todos os Despac
lativamente ao aludido processo, serão publica
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Cont
 com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709
tir de então, a contagem dos prazos processuai
 

pessoais dos responsáveis pela contratante e
adastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, no
 nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de A

r NOTIFICADOS para: 

nto dos atos do processo até seu julgamento

de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
a, interpor recursos e o que mais couber. 

Américo Brasiliense, 27 de maio de 2021. 
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 Atualização Cadastral” 
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                                          Prefeitu

 

 

- AUTORIDADE MÁXIM
AMÉRICO BRASILIENSE
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _____________

- RESPONSÁVEIS PELA
DA DISPENSA/INEXIGI
AMÉRICO BRASILIENSE
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _____________

-  RESPONSÁVEIS QUE 

Pelo contratante: PREFEIT
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _____________

Pela contratada: PREVINA
USO DE DROGAS. 
Nome: Matheus Tonello Au
Cargo: Presidente  
CPF: 437.281.988-97 
Assinatura: _____________

ORDENADOR DE DESPE
AMÉRICO BRASILIENSE
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09 
Assinatura: _____________
 
(*) Facultativo. Indicar quan

 

 

feitura Municipal de Américo Brasiliense 

IMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITUR
SE 

 

______________________________________

LA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME O
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO:PREFEITUR
SE 

 

______________________________________

E ASSINARAM O AJUSTE:  

EITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASI

 

______________________________________

INA - ASSOCIACAO DE PREVENCAO E INT

Augusto 

______________________________________

SPESAS DA CONTRATANTE:PREFEITURA
SE 

 

_____________________________________

uando já constituído, informando, inclusive, o e
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URA MUNICIPAL DE 

________ 

 OU RATIFICAÇÃO 
URA MUNICIPAL DE 

________ 

SILIENSE 

________ 

INTERVENCAO AO 
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RA MUNICIPAL DE 
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o endereço eletrônico. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 28CF-4DE9-E4E2-D27B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIRCEU BRÁS PANO (CPF 020.379.978-09) em 27/05/2021 15:42:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MATHEUS TONELLO (CPF 437.281.988-97) em 07/06/2021 12:50:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://americobrasiliense.1doc.com.br/verificacao/28CF-4DE9-E4E2-D27B


